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ESTADO DO CEARA

CAMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ
S.

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N9 001/2025-PE.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ torna público para conhecimento de todos os interessados que às 10h00min 
horas (Horário de Brasília) do dia 06 de FEVEREIRO de 2025, através do endereço eletrônico www.bll.org.br - “Acesso 
Identificado no link -  licitações públicas”, ocorrerá em sessão pública por meio de comunicação via internet, o início da 
disputa e formalização de lances da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N9 001/2025-PE, identificado 
abaixo, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a LEI N9 14.133, DE 19 DE ABRIL 
DE 2021 , LEI COMPLEMENTAR N9 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 e Resolução n9 002\2024, RESOLUÇÃO N9 
010/2023 da Câmara Municipal de Maracanaú e legislação complementar em vigor.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM VIGILÂNCIA ARMADA 
DESTINADA A ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MARACANAÚ.

ÓRGÃOS INTERESSADOS: CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÜ-CE
CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO:

MENOR PREÇO POR LOTE

ESPÉCIE: PREGÃO ELETRÔNICO
ENDEREÇO ELETRÔNICO: WWW.BLL.ORG.BR-ACESSO IDENTIFICADO NO LINK-LICITAÇOES PUBLICAS
INÍCIO r e c . PROPOSTAS 23 DE JANEIRO DE 2025 ÁS 10:00 HORAS (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

FIM REC. PROPOSTAS 05 DE FEVEREIRO DE 2025, AS 10H00MIN HORAS S (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

SESSÃO DE DISPUTA DE 
LANCES

06 DE FEVEREIRO DE 2025, ÁS 10H00MIN HORAS (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

MODO DE DISPUTA ABERTO.

BASE LEGAL

A presente licitação rege-se pelas normas da Lei Federal n.9 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR N9 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 
2006 e Resolução n9 002\2024, Resolução n9 010/2023 da Câmara Municipal de Maracanaú e Lei Complementar n.9 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e na Lei Complementar n9 147, de 07 de agosto de 2014, com suas alterações posteriores e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie e legislação complementar em vigor e de forma suplementar por legislação pertinente à 
matéria.

RETIRADA DOS EDITAIS:

O Edital será disponibilizado gratuitamente através dos sites: https://pncp.gov.br/,Câmara Municipal de Maracanaú (câmara 
maracanau.ce.gov.br)Cadastro de Participante - BLLCOMPRAS.
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Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

Os interessados deverão observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e cadastramento e a abertura da 
proposta, atentando também para a data e horário para início da Sessão de Disputa de Preços.

Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público, que impeça a realização destes eventos nas 
datas marcadas, a licitação ficará automaticamente prorrogada para o primeiro dia útil subseqüente, independentemente de nova 
comunicação, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

ANEXOS QUE INTEGRAM O PRESENTE INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO.

ANEXO I - Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na 
hipótese de o Licitante ser uma ME ou EPP).

:XO II - Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação.
ANEXO III- Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente, Atendimento artigo 63, § 15, da Lei Federal n.s 14.133/2021 e 
Cumprimento artigo 63, inciso IV, da Lei Federal n.Q14.133/2021.
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Ausência de Servidor Público no Quadro Social ou Profissional da Licitante.
ANEXO V- Termo de Referência;
ANEXO VI - Modelo de Declaração de Cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII do artigo 7- da Constituição Federal.
ANEXO VII- Declaração de vistoria técnica.
ANEXO VIII - Declaração de renúncia de vistoria técnica anexo 
ANEXO IX- Proposta preços.
ANEXO X- Modelo da planilha de composição de custos.

ANEXO XI- minuto do termo de contrato.

1. DO OBJETO: Contratação de empresa especializada em vigilância armada destinada a atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Maracanaú.

1.1. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 62, inciso XXIII, alínea ‘j’, da Lei ng 14.133/2021).

'i.1 . 1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no orçamento da 
Câmara Municipal de Maracanaú .
1.1.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 0110.01.031.2101.2.001 - 3.3.90.37.00.

1.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e 
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

2. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES E DA PARTICIPAÇÃO.
2.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam 
especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste 
Edital e seus Anexos.
2.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo 
cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões.
2.3. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no 
mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.

2 .4 .0  cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
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a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua 
representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil.

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme 
modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil e especificações do produto\serviço objeto da licitação em conformidade com edital, 
constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do(a) Agente de Contratação, inserção de 
catálogos do fabricante. “A empresa participante do certame não deve ser identificada”.

2 .5 .0  custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do 
Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de 
taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL -  Bolsa de 
Licitações do Brasil.

^ ”  A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no ANEXO I, para fins de habilitação, 
ueverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o 
regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 
123/2006.

2.7. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de empresas associadas à BLL 
-  Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

2.8. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome 
do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

2.9. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando 
canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.

2.10. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou 
por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
i- ’ ̂ vido da senha, ainda que por terceiros.
'''s—>*
2.11. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos 

atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO.
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Plataforma Bolsa de Licitações do 
Brasil - BLL, no endereço https://bll.org.br/.
3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 
do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 
de acesso, ainda que por terceiros.
3.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas 
mencionadas no artigo 16 da Lei n9 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n9 123, de 2006.
3.4. Não poderão disputar esta licitação:
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3.4.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.4.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
3.4.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou 
empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários;
3.4.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência 
de sanção que lhe foi imposta;
3.4.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
3.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n9 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si;
'  '.7 . Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente,
Cuin trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
3.4.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;
3.4.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
Nota Explicativa (AGU): A vedação de participação no processo licitatório de pessoas jurídicas reunidas em consórcio é exceção e essa 
opção deverá ser devidamente justificada pela Administração, nos termos do art. 15, caput, da Lei n9 14.133, de 2021.
3.4.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
3.4.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou 
entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 19 do art. 99 da Lei n.9 14.133, de 2021.
3.5. O impedimento de que trata o item 3.4.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou 
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
3.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 3.4.2 e 
3.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, 
desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
3.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

O disposto nos itens 3.4.2 e 3.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a 
e.uooração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução.
3.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de 
cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei n9 14.133/2021.
3.10. A vedação de que trata o item 3.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de 
equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. CADASTRAMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO:
4.1. O cadastramento da proposta junto ao sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
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4.1.1. Na PROPOSTA, deverão obrigatoriamente ser informadas especificações detalhadas dos produtos\serviços ofertados, 
inclusive marca, modelo (quando for o caso), valores, validade da proposta e demais características que permitam à perfeita e 
plena identificação dos produtos\serviço, consoante as exigências editalícias, em língua portuguesa em campo próprio.

4 .1 .2 .0  não preenchimento da PROPOSTA e o envio no sistema eletrônico em canto especifico, contendo as especificações em 
conformidade com o disposto no Anexo V - Termo de Referência do ITEM ofertado, implicará na sua DESCLASSIFICAÇÃO.

4.1.3. A proposta não deverá conter nenhuma identificação da licitante proponente (tais como: nome, CNPJ, papel timbrado da 
empresa, telefone, e-mail, etc.), sob pena de desclassificação;

4.1.4. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus anexos, que dele fazem parte 
integrante.

4.2. O objeto proposto deverá estar totalmente de acordo com as especificações contidas no Anexo V do Edital.

4.3. A validade da proposta será de no mínimo de 120 (cento e vinte) dias, contados da abertura das propostas virtuais, prazo este
que ficará suspenso em caso de interposição de recursos, até a publicação do respectivo julgamento.

4.4. A licitante enquadrada como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), além da apresentação da declaração
constante no Anexo I, deverá assinalar no ato do cadastramento da proposta, no campo apropriado no sistema do site 
www.bll.org.br, "DECLARO SER ME/EPP" existente na aba "verificação das propostas cadastradas", para usufruir das 
prerrogativas conferidas pela Lei Complementar n.° 123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014, decaindo do direito deste 
benefício o proponente que não se declarar.

4.5. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil "BLL"
e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão às últimas.

4.6-Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes à habilitação, à 
proposta de preços, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.

4.7- Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em língua estrangeira, deverão 
ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado.

4.8- Nos documentos de habilitação apresentados neste processo, quando não consignado o respectivo prazo de vigência em seu 
bojo, o prazo de vigência será aceito pelo Agente de contratação \Pregoeiro como sendo de 30 (trinta) dias da data expedição, salvo 
determinação legal específica em contrário.

4.9- Os documentos apresentados, deverão conter todas as informações de seu bojo legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos 
serem desconsiderados.

4.10- 0  Agente de contratação\Pregoeiro poderá também solicitar documentos complementares, para fim de verificação, sendo a 
empresa obrigada apresentar, de conformidade com o Art. Art. 64. Inciso I e § 1Q da Lei federal 14.133/2021, no prazo estipulado pelo 
Agente de contratação\Pregoeiro, que será de 01 (um) dia útil, contado a partir da solicitação, sob pena de não o fazendo, ser 
desclassificada ou inabilitada, exceto nos casos em que seja necessário a realização de diligências.

5. DA PROPOSTA

5.1-A Proposta, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada em formulário específico, conforme o ANEXO IX- PROPOSTA 
PREÇOS deste instrumento, e enviada exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando 
o objeto proposto no campo discriminado, contemplando o(s) lote(s), em conformidade com o Termo de Referência -  Anexo V do Edital, a
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qual conterá:

5.1.1- A modalidade e o número da licitação;
5.1.2- Endereçamento ao Agente de contratação\ Pregoeiro da Câmara Municipal de Maracanaú;
5.1.3- prazo de início dos serviços é de 05 (cinco) dia, conforme Termo de Referência, Anexo I do edital;
5.1.4- Prazo de validade da Proposta: não inferior a 120 (cento e vinte) dias;
5.1.5- Os valores unitários e total em algarismos do lote cotado, bem como o vaior total da Proposta em algarismo e por extenso;
5.1.6- Declaração da licitante de que nos preços oferecidos, estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a execução do 

fornecimento referente a frete, impostos, taxas, tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus atinentes à fabricação, validade e 
entrega dos itens, inclusive a margem de lucro;

5.1.7- Declaração da licitante que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua Proposta está em conformidade com 
as exigências do instrumento convocatório.

5.2- 0  encaminhamento de Proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O 
fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas Propostas e lances.

5.2.1- A Proposta escrita será elaborada em conformidade com o disposto no Anexo IX -  Modelo de Proposta.

5.2.2- A licitante deverá encaminhar em anexo(s), no Sistema, sua Proposta, na forma do Anexo IX em arquivos PDF, sob pena de 
desclassificação. O nome do arquivo deverá iniciar com a palavra Anexo, ex.: Anexol.

5.3- Os preços constantes da Proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante 
proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda 
corrente nacional.

5.3.1- Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do objeto cotado.

5.3.2- Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
imerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação licitada,

inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro ônus que não o valor estipulado na referida Proposta.

5.3.3- Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.

5.3.4- Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no sistema e utilizado para classificação 
das Propostas, devendo o Agente de contratação/ Pregoeiro proceder às correções necessárias.

5.3.5- Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, insertos no Termo de 
Referência, que serão considerados preços máximos para efeito de contratação. Não serão adjudicadas Propostas com valor superior aos 
preços máximos estimados para a contratação.

5.3.6- Na análise das Propostas o Agente de contratação \Pregoeiro observará o preço por lote, expresso em reais. Assim, as 
Propostas deverão apresentar o valor total do lote ofertado.

5.4- Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.4.1-A Proposta deve contemplar o quantitativo do lote em sua totalidade, conforme discriminado no Termo de Referência -  Anexo 

V do edital.
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5.5- 0  Agente de contratação \Pregoeiro a qualquer tempo, poderá solicitar amostra/demonstração do objeto desta licitação para melhor 
avaliação, ficando o licitante obrigado, sob pena de desclassificação, a apresentar tal amostra/demonstração, no prazo definido pelo 
Agente de contratação \Pregoeiro, contados a partir da intimação.

5.6- 0  prazo de validade da Proposta não pode ser inferior a 120 (cento e vinte) dias consecutivos da sessão de abertura desta licitação.

5.7- A apresentação da Proposta implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos, em especial quanto à especificação 
dos itens e as condições de participação, competição, julgamento, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à 
legislação aplicável, notadamente às Leis Federais no 14.133/2021 Resolução n9 002\2024, Resolução nQ 010/2023 da Câmara Municipal 
de Maracanaú e legislação complementar em vigor.

5.8- Somente serão aceitas Propostas elaboradas e enviadas através do sistema, não sendo admitido o recebimento pelo Agente de 
.tratação/ Pregoeiro de qualquer outro documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao Agente de

contratação/ Pregoeiro por meio do sistema.

5.9- As Microempresas, e Empresas de Pequeno Porte terão, eletronicamente, o tratamento diferenciado para desempate de lances, 
conforme preceitua a Lei Federal n9 123/2006, desde que declarem a respectiva condição, também eletronicamente, no site www.bll.org.br 
antes de postarem a sua proposta inicial.

5.10. Será desclassificada a Proposta apresentada em desconformidade com este item.
5.10.1. Contiver vícios insanáveis;

5.10.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
5.10.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
5.10.4. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

5.11-Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço inicial, depois de declarado aceito o preço proposto, 
o licitante vencedor deverá encaminhar proposta finai consolidada, juntamente com a tabela de composição de custos, devidamente 
assinada, com os preços atualizados, no prazo máximo de 02 (duas) horas a contar, de sua convocação pelo agente de contratação no 
sistema BLL através do sistema eletrônico.

5.11.1- A proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a identificação da licitante, sem emendas 
ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes 
dados:

a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente, obrigatórios somente para a licitante vencedora da licitação. 
Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento da licitação;

b) Nome do proponente, endereço, telefone, e-mail, identificação (nome pessoa física ou jurídica), aposição do carimbo (substituível 
pelo papel timbrado) com o n° do CNPJ ou CPF;

c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, nacionalidade, naturalidade, 
estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, cargo e função na empresa, bem como cópia do documento que dá 
poderes para assinar contratos em nome da empresa. Obrigatório para a licitante vencedora da licitação.

5.11.2- A proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no subitem 5.1, inclusive retratar os preços unitários 
e totais, ao novo valor proposto, atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de lance ou negociação.

5.12. DA GARANTIA DA PROPOSTA:

Avenida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 - Piratininga. CEP: 61905-167.
Maracanaú -  Ceará, Telefone: (85) 3381.1246 / depad_camara@maracanau.ce.gov.br

http://www.bll.org.br
mailto:depad_camara@maracanau.ce.gov.br


Maraeanaú

ESTADO DO CEARÁ
CÂMARA MUNICIPAL DE MAR AC AN A Ú >,

5.12.1. Será exigido o recolhimento referente a 1% (um por cento) do valor estimado pela Administração para a contratação a título de 
garantia de proposta, devendo ser encaminhada no ato do cadastramento da proposta eletrônica juntamente com os documentos de 
habilitação, EXCLUSIVAMENTE no sistema eletrônico.

5.12.2. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data 
em que for declarada fracassada a licitação.

5.12.3. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não apresentação dos 
documentos para a contratação.

5.12.4. A garantia de proposta poderá ser prestada nas seguintes modalidades:

a) CAUÇÃO EM DINHEIRO: Deverá ser efetuada em favor da contratante, em conta específica no Banco indicado pela Câmara Municipal 
de Maraeanaú, com comprovante de depósito em seu formato original; que deverá ser requerido mediante solicitação a contratante

ivés de requerimento formulado ao Departamento Administrativo da Câmara Municipal de Maraeanaú.

b) TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA: Deverá ser emitido sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e 
de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Economia, sendo aceitos como título da dívida pública apenas Letras do Tesouro Nacional - LTN, Letras Financeiras do Tesouro - LFT, 
Notas do Tesouro Nacional - série C - NTN-C ou Notas do Tesouro Nacional - série B - NTN-B;

c) SEGURO-GARANTIA: Apólice com certificação digital, que deverá ser emitida por companhia seguradora autorizada a funcionar no 
País, nos termos da legislação específica vigente à época de sua apresentação e deverá ter seu valor expresso em Reais (R$), bem como 
a assinatura dos administradores da sociedade emitente e Certidão de Regularidade Operacional expedida pela Superintendência de 
Seguros Privados -  SUSEP, em nome da seguradora que emitir a apólice;

d) FIANÇA BANCÁRIA: Carta Bancária original, emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 
Banco Central do Brasil;

e) TÍTULO DE CAPITALIZAÇÃO: Deverá ser custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

2.5. A garantia da proposta deverá ser em favor Câmara Municipal de Maraeanaú, com prazo de validade não inferior a 150 (cento e 
cinquenta) dias, nos casos de seguro-garantia e fiança bancária.

5.12.6. A não apresentação da garantia no ato do cadastramento da proposta eletrônica, ensejará de imediato a desclassificação da 
licitante.

6. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS 
LANCES:
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 
indicados neste Edital.

6.1.1.0  Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade 
com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações exigidas no 
Anexo V do Edital.
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6.1.1.2 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

6.1.1.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 
participantes.

6.1.1.4 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de 
aceitação.

6.1.1.5 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.

6.1.1.6 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.1.1.7 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendc 
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
6.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor global, conforme o critério de julgamento definido no preâmbulo deste edital.
6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

ibelecidas no Edital.
6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.
6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1%.
6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro nc 
sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível, através do botão “Cancelar Lance”.
6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa indicado na página inicial desse edital.
6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
6.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pele 
sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
6.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente 
sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e 
o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
6.16. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% 

co por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.
6.17. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.
6.18. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
6.19. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará 
aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 
será automaticamente encerrada a recepção de lances.
6.20. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais 
baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.21. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou 
por ofertar melhor lance.
6.22. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances 
subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.23. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem 
crescente de valores.
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6.24. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão participar 
da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 
10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da 
sessão e eventuais prorrogações.
6.25. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.24, poderão os licitantes que apresentaram 
as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
6.26. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pele 
sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
6.27. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.28. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e 
o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
6.29. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% 
(cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais 
'"'ocações.

Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.
6.31. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a 
ordem crescente de valores.
6.32. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeirc 
lugar.
6.33. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 
vedada a identificação do licitante.
6.34. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
6.35. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública 
será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitie 
eletrônico utilizado para divulgação.
6.36. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.37. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada 
a etapa de lances, será efetivada a verificação, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em campe 
próprio as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se 
esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
im p lem e n ta r ne 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto ns 8.538, de 2015.
c „à .  Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5%
(cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.39. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto.
6.40. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no praze 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 
5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
6.41. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem 
nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta.
6.42. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do mode 
de disputa aberto e fechado.
6.43. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nE 
14.133, de 2021, nesta ordem:
6.44. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
6.45. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros
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cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
6.46. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 
regulamento;
6.47. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
6.48. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
A) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou 
distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
B) empresas brasileiras;
C) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
D) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n7 * 9 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
6.49. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima 
do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após 
definido o resultado do julgamento.
6.50. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote 

qualquer outro motivo.
v_v1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida,
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximc 
definido pela Administração.
6.52. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

6.53. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

6.54. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
6.55. Tratando-se de preço inexequível o pregoeiro / Agente de Contratação poderá determinar ao licitante que comprove a exequibilidade 
de sua proposta, em prazo a se” fixado, sob pena de desclassificação.
6.56. Considera-se que poderá haver indício de inexequibilidade quando o percentual de redução do valor da proposta, por exemplo, for 
superior a 30% (trinta por cento) do valor estimado pelo município.
6.57. -Em caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, na forma do 49, inciso III do art. 59, da Lei Federal no 14.133, de 2021".
6.58. Considera-se manifestamente inexequível a proposta de preços que, comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos custos 
da contratação, resulte preço global ou unitário simbólicos, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e as tarifas 
de mercado, acrescidos dos respectivos

7 DA FASE DE JULGAMENTO:
7.1 Para julgamento será adotado o critério de menor preço Global, observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, 

parâmetros mínimos de qualidade e demais condições definidas neste Edital.

7.2 Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar n.s 123/2006, serão observados os seguintes procedimentos:

7.2.1 Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte e o sistema eletrônico identificar que houve proposta apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte em 
valor igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será aplicado o seguinte:

7.2.1.2 A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada será convocada pelo sistema eletrônico, via "chaf de 
comunicação do Pregão Eletrônico para, no prazo de 5 (cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta 
inferior aquela considerada vencedora do certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicada 
em seu favor o objeto do Pregão.
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7.2.1.3 No caso de empate de propostas apresentadas por Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte que se enquadrem no 
limite estabelecido no subitem 8.2.1, o sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se identifique àquela que 
primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alínea "a".

7.2.1.4 não sendo vencedora a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada, na forma da alínea "a" anterior, 
serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

7.3 Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 8.2.1, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame, desde que atendidos os requisitos de habilitação.

7.4 O Pregoeiro anunciará a licitante detentora da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o encerramento da etapa 
de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de 
menor valor.

7.5 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro 
/ Agente de Contratação examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação da 
licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 
Ainda nesta etapa, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço.

7.6 O sistema gerará ata circunstanciada da Sessão, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências 
relevantes.

8 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

8.1 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, 
especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria - Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria - Geral da União
v-ips://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do art. 
12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário.

8.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para 
verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

8.5 0  fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.

8.6 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio do SICAF, nos documentos 
por ele abrangidos.

8.7 É dever de o fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado 
pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

a) SICAF;
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8.8 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

8.9 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.10 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao 
CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.11 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação:

8.12 DA HABILITAÇÃO JURÍDICA

A) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede;

8.13. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.14. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal -  SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 
responsabilidade limitada - El RELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.15. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e 
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.s 77, de 18 de março de 2020.

8.16. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores;

8.17. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da 
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

8.18 Cédula de Identidade de todos os sócios, diretores ou do empresário individual. No caso de sociedades civis ou anônimas pode 
ser apresentada cédula de identidade de seus administradores, membros de conselho de administração e da diretoria acompanhadas dos 
atos que os nomearam.

8.18.1.. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva, Sob pena 
de I nabilitação\Desclassificação.

8.19 RELATIVA Á REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

8.19.1.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

8.19.1.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.19.1.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, quanto aos Tributos Federais, Dívida Ativa da União (PGFN) e 
seguridade social, nos termos da Portaria Conjunta n2 1.751, de 02/10/2014, RFB/PGFN;
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8.19.1.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual) do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

8.19.1.5 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

8.19.1.6 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) mediante a apresentação do 
Certificado de Regularidade Fiscal (CRF);

8.19.1.7 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7o, XXXIII, da Constituição;

8.19.1.8 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n2 5.452, de 12 de maio de 1943.

8.19.1.9 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.19.1.10 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar nQ 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros 
de contribuintes estadual e municipal.

8.20. QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA.

8.21.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais, comprovando: índices de Liquidez Geral (LG) , Liquidez Corrente (LC), e Liquidez Imediata (LI), iguais ou 
superiores a 1 (um);

8.21.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício, no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos 
de 2 (dois) anos.

8.21.3 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para 
transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.21.4 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), 
Liquidez Corrente (LC), e Liquidez Imediata (LI), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido ou do capital social, o mínimc 
de 10% do valor total estimado da contratação

8.21.5. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei ne 14.133, de 2021, art. 69, caput, incise
ii);

8.21.6. Certidão Específica dos atos registrados na junta comercial do respectivo domicílio com expedição não superior a 30 (trinta) 
dias.

9 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.1. Alvará de funcionamento expedido pelo Órgão competente, devidamente publicado no D.O.E, conforme estabelece a Lei n.s 7.102, de 
20/06/1983, regulamentada pelo Decreto n.2 89.056, de 24/11/1983, e pela Portaria DG/DPF n.2 387, de 28/08/2006, e alterações 
posteriores;
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9.2. Certificado de Segurança atualizado, expedido pelo Departamento de Polícia Federal, do Ministério da Justiça, de acordo com a 
Portaria DG/DPF n.e 387, de 28/08/2006, e alterações posteriores;

9.3. Autorização emitida pela Secretaria de Segurança Pública para o funcionamento da empresa no Estado do Ceará;

9.4. Apresentar, no mínimo, 01 (um) atestado e/ou declaração de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, em nome da licitante, que comprove a execução realizada de forma satisfatória e aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível com as características do objeto desta licitação, com firma do emissor devidamente reconhecida por cartóric 
competente.

9.5. Os atestados ou declarações de capacidade técnica deverão se referir a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 
principal e/ou secundária especificada no contrato social registrado na junta comercial competente, bem como no cadastro de pessoas 
Jurídicas da Receita Federal do Brasil -  RFB.

Declaração do LICITANTE, sob assinatura do Representante legal da empresa, de que, sendo vencedora da Licitação, na assinatura 
do Contrato, apresentará à CONTRATANTE uma cópia do comprovante de conclusão, com aproveitamento suficiente e dentro do prazo de 
validade, do curso de formação e/ou reciclagem dos vigilantes designados para a execução dos serviços, realizado junto à empresa 
devidamente autorizada pelo Ministério da Justiça, nos termos da Portaria n.9 387, de 28/08/2006, e alterações posteriores.

9.7. Declaração da LICITANTE, sob assinatura do Representante Legal da empresa, de que, sendo vencedora da Licitação, apresentará à 
CONTRATANTE uma cópia da relação de armas e cópias autenticadas dos respectivos “Registro de Arma” e “Porte de Arma”, que serãc 
utilizadas pela mão-de-obra nos Postos de Vigilância, expedida pelo Ministério da Justiça, conforme Portaria n.9 387, de 28/08/2006, e 
alterações posteriores.

9.8. A LICITANTE, caso a área técnica entenda necessário, deverá disponibilizar todas as informações essenciais à comprovação da 
legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, notas 
fiscais/faturas, notas de empenho, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, sendo que estas e outras 
informações complementares poderão ser requeridas mediante diligência.

9.9. Declaração da LICITANTE, sob assinatura do Representante legal da empresa, de que, sendo vencedora da licitação comprovará 
o à CONTRATANTE o nível de escolaridade exigida para os profissionais.

9.10. Declaração da LICITANTE, assinada pelo Representante legal da empresa, de que, sendo vencedora da Licitação, se responsabiliza 
por quaisquer danos causados por seus empregados à servidores da CONTRATANTE, dentro da área e dependências onde serãc 
prestados os serviços, bem como pelo desaparecimento de bens da CONTRATANTE e de terceiros, seja por omissão ou negligência de 
seus empregados.

9.11. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
Contrato (s) executado(s) com as seguintes características mínimas:

9.11.1. contrato (s) que comprove(m) a experiência mínima de 01 (um) ano do fornecedor na prestação dos serviços, em períodos 
sucessivos ou não, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes;

9.11.2. Contrato (s) que comprove(m) a execução, pelo fornecedor, de serviços envolvendo o mínimo de 50% (cinquenta por cento) do 
número de postos de trabalho a serem contratados;
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9.11.3. Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço, a apresentação e o somatório de diferentes 
atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico- 
operacional, a uma única contratação.

9.11.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor, observando qual a 
razão social da participação.

9.11.5. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, 
quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em que 
foram prestados os serviços, entre outros documentos.

9.12. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas 
no contrato social vigente.

'  3 OBSERVAÇÕES:
9.13.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas Certidões e demais documentos apresentadas, o Agente de 
contratação\Pregoeiro aceitará como válidas as expedidas até 30 (trinta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das 
propostas\ sessão de disputa.

9.13.2. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, de acordo com o art. 43 parágrafos 1o e 2o 
da Lei Complementar 123/2006 e suas alterações.

9.13.3. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz e, se a licitante for filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz.

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação 
da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei ns 14.133, de 2021.

10.1.1.0  prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferii 
sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

10. RECURSOS:

10.1.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:
10.1.3. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
10.1.4. _____ o licitante poderá indicar o interesse em interpor recurso, durante a fase de julgamento e após a fase de
habilitação;
10.1.5. o prazo para a intenção de manifestação de recorrer será de 15 (quinze minutos)
10.1.6. o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais será iniciado assim que o Pregoeiro avançar c
processo para a fase de Recebimento de Recursos;
10.1.7. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 19 do art. 17 da Lei n9 14.133, de 2021, o prazo para 
apresentação das razões recursais será iniciado após a fase de lances.
10.1.8. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
10.1.9. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderai

10.1.10. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

Avenida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 - Piratininga. CEP: 61905-167.
Maracanaú -  Ceará, Telefone: (85) 3381.1246 / depad_camara@maracanau.ce.gov.br

mailto:depad_camara@maracanau.ce.gov.br


ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE MAR AC AN Al

Maracanaú

10.1.11.0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados a partir dc 
início da Fase de Recebimento de Contrarrazões, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11. REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:
11.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

11.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou 
em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

11.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, 
não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da Lei 
n.° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 
lances.

11,4Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

11.5 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e- mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

12 DO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO E DE ESCLARECIMENTO:
12.4Qualquer pessoa pode impugnar este edital de licitação por irregularidade na aplicação da lei ou para pedir esclarecimentos, 

devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame (art. 164 da Lei n.? 14.133/2021).

12.4.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao Agente de Contratação\Pregoeiro, por meio do sistema da BLL.

12.4.2 A impugnação deverá estar subscrita e acompanhada da documentação do impugnante, sendo CPF ou RG, em se tratando de 
pessoa física, ou de CNPJ e ato constitutivo, se pessoa jurídica (por documento original ou cópia autenticada), bem como da 
procuração e outros documentos que comprovem que o signatário possui poderes de representação, se o caso.

12.4.3 Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.

12.5 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis requisitantes pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a 
impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

12.6 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias 
úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

12.7 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

12.8 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

12.8.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela Comissão de Contratação, 
nos autos do processo de licitação.

12.9Se das consultas ou impugnações resultar a necessidade de modificar o edital, a alteração será divulgada pela mesma forma em 
que se deu o texto original do instrumento convocatório

10.1.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente.
10.1.13. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
10.14. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no site da Plataforma BLL.
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12.10 Caso não venha a ser formulado pelos interessados nenhum pedido de informação ou de esclarecimento, pressupõe-se 
que os elementos contidos no edital são suficientemente claros e precisos, não cabendo posteriormente o direito a qualquer 
reclamação, seja a que título for.

13 DAS INFRAÇÕES E DAS PENALIDADES:
13.40 licitante será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

I - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
II - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
III - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta;

IV - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execuçãc 
contrato;

V  - fraudar a licitação;

VI - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

VII - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

VIII - praticar ato lesivo previsto no art. 55 da Lei n.e 12.846, de 12 de agosto de 2013.

13.5 Serão aplicadas ao infrator as penalidades previstas no Artigo 156 da Lei Federal 14.133/2021, seguindo-se o procedimento do 
Artigo 157 e 158 da citada Lei.

14 . ORIENTAÇÃO SOBRE A PLANILHA DE CUSTOS

14.1. Na formulação de suas PROPOSTAS DE PREÇOS, no tocante ao preço proposto, as empresas deverão informar, em sua planilha 
de composição de custos, os custos contidos no ANEXO V do Termo de Referencia, tudo conforme última homologação da Convenção 
Coletiva de Trabalho (CCT) da categoria solicitada. Caso ocorra custos diferentes dos determinados neste anexo, o interessado deverá 
informá-los em sua proposta com as devidas justificativas, comprovando-as;

1. OS TRIBUTOS FIXOS QUE INCIDIRÃO SOBRE A PRESENTE CONTRATAÇÃO IMPORTARÃO EM 16,33% (DEZESSEIS 
VIRGULA TRINTA E TRÊS POR CENTO) DO VALOR DA MESMA, conforme planilha constante do item 9.2.

14.2. OS Encargos Sociais a serem ponderados para aferição do item ENCARGOS SOCIAIS, com seus respectivos percentuais, 
serão os discriminados no SUBITEM 9.1 - PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTA.

14.3. As empresas optantes de sistema que não se enquadram nos custos de tributação constantes deverão apresentar suas 
composições de custos fiscais de acordo com a legislação vigente, comprovando essa qualificação fiscal/contábil e apresentando as 
normas pertinentes ao seu enquadramento para análise, mostrando os critérios e regras de recolhimentos diferenciados.

14.4. Para o item SALÁRIO deverá ser cotado o piso salarial definido através de Acordos ou Convenções Coletivas de Trabalho para 
cada categoria vigente à época da apresentação da proposta, e caso não tenha, o salário será fixado pela administração.

14.5 No item VALE-TRANSPORTE, deverá ser observado o seguinte:

a) no caso de jornada de trabalho de 30, 40 ou 44 horas semanais, deverão ser fornecidos 44 vales mensais para cada profissional, 
devendo o valor cotado ser apresentado com a dedução do percentual estabelecido na Convenção Coletiva de Trabalho de cada
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categoria, devendo o valor cotado ser apresentado com a dedução de 6% (seis por cento), que incidirá sobre o salário mensal do 
empregado.

b) no caso de jornada de trabalho em escala de revezamento de 12 X 36, ou seja, 12 (doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis) 
de descanso, deverão ser fornecidos 30 vales mensais para cada profissional, devendo o valor cotado ser apresentado com a 
dedução de 3% (três por cento) que incidirá sobre o salário mensal de empregado.

c) o valor de face será com base no preço da passagem do transporte coletivo de Maracanaú;

14.6. No item VALE-ALIMENTAÇÃO: no caso de jornada de trabalho de 40 ou 44 horas semanais, deverão ser fornecidos 22 (vinte 
e dois) vales mensais para cada profissional, devendo o valor de face do mesmo, para todas as categorias, atender aos valores 
dispostos em Convenção Coletiva de Trabalho, sendo que das categorias que não a possuírem será o mesmo valor constante desta

14.7. No caso de jornada de trabalho em escala de revezamento de 12 X 36, ou seja, 12 (doze) horas de trabalho por 36 (trinta e 
seis) de descanso deverão ser fornecidos 15 vales-refeição mensais para cada profissional, devendo o valor de face do mesmo, para 
todas as categorias, atender aos valores dispostos na Convenção Coletiva de Trabalho, sendo que das categorias que não a 
possuírem será o mesmo valor constante desta CCT.

14.8. O desconto percentual sobre o vale-alimentação será de 15% incidente sobre o valor total concedido, de acordo com a 
Convenção Coletiva de Trabalho, que também deverá ser deduzido na planilha de custo.

14.9. Deverão ser fornecidos 02 (dois) UNIFORMES completos a cada 12 (doze) meses para as categorias profissionais indicadas, 
seguindo o padrão do uniforme da empresa, não podendo ultrapassar o valor máximo de R$ 60,00 (sessenta reais) mês.

14.10. Deverá ser fornecido crachá de identificação para todos os vigilantes, que estiverem prestando serviço no posto de vigilância.

14.11. Os itens "TAXA DE ADMINISTRAÇÃO" + "LUCRO” incidirão sobre o Montante A e .incluirão todos os custos relacionados à 
gestão da contratação dos serviços contínuos, despesas operacionais e quaisquer ônus que incidam ou venham a incidir sobre os 
serviços.

14.12. Ao item TRIBUTOS deverá ser atribuído o percentual de 16,33% (dezesseis, vírgula trinta e três por cento) que deverá 
contemplar todos os tributos e deverá incidir sobre o somatório de todos os custos definidos na planilha de composição de custos, 
incluindo Taxa de Administração, Lucro e Custo Operacional;

14.13.Será provisionado o percentual de 5% (cinco por cento), para itens como horas extras e diárias, que porventura forem 
necessárias ao serviço.

14.14. Os preços referentes aos itens constantes da composição de custos, deverão seguir os valores determinados nas Convenções 
Coletivas de Trabalho de cada categoria, exceto os itens tributos, farda, taxa de administração, despesa operacional, vale-transporte 
e lucro.

14.15.0  item 9.1 deste Termo de Referência traz a titulo de referência os percentuais a serem utilizados para encargos sociais.

14.16. Será provisionado o percentual de 2% (dois por cento) para auxílios/benefícios previstos em Convenções Coletivas de 
Trabalho omissos neste edital.

CCT.
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